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PARECER DAS COMISSõES PERMANENTES

DA MUNICIPAL DE MURIAE/MG
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cÂulna uurrcrpAu LEGIsUçÃo RELAcIoNADA A INIcIATTvA

PROPOSTA
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PROJETO LEI Nor 12412026

PÍotocolo no: 165712026 - Datâ: 2710512026
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Ementa do Projeto: Institui a Política Pública Municipal de Alfabetização do

munictpio de Muiaé e da outras providências.

Autor: Poder Executivo

A Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, Comissão de

Administração Pública, Comissão de Educação, Cultura, Desporto, Lazer

e Turismo da Câmara Municipal de I4uriaé/MG, constituída dos

Vereadores que subscrevem ao final, no uso de suas atribuições legais e

regimentais, notadamente com fundamento no aft. 72, VII, II e V,

artigos 160 e 170 do Regimento InteÍno desta Casa Legislativa e demais

disposições constitucionals e legais pertinentes, assim se manifestam:

1 - DO REGTME DE URGENCIA

Antes de adentrar ao estudo da juridicidade deste Projeto de Lei, passaremos a

anâlisar a solicitação de autoria do Prefeito Municipal, para que a proposição tramite

neste parlamento sob o Regime de Urgência. Vejamos o que dispõem a Lei Orgânica

Municipal:
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ÂÍt. 80 - O Prefeito pode solicitêr urgência para a aprecia6o ê projeto de sua iniciativa.
§ 10 - 5e a Câmara não se manifestar em até 45 dlas sobre o projeto, será ele incluído na
Ordem do Dia, sobrestando-s€ a deliberação quanto aos demais assuntos, para que se utilize a
votação,

§ 20 - O Fazo do pôíágrafo anteíkr não corre em peíícdo de recesso da Cámôra nem sê aplicô
a projeto que depende de um quorum especial paÍa aprovação de lei orgânica estatuária ou
equivalente a ódigo.

O Regimento Interno tamtÉm regulamenta o regime de urgência, veja-se:

Art. 98. Quando se tratar de projeto de lea com prazo de apreciaÉo fixado pelo Prefeito, este

será encaminhado à Comissão de Constitúição, Legislação e Justiça, para parecer, no prazo não

excedente a 05 (cinco) dias.

§ 10 - Sê pela sua nafureza, o projeto exigir parecer de outlas Comiasões, estas se rcunirâo

coniuntamente, dentro do prazo de 05 (cinco) dias, impronogiáveis, para opinarem sobre a

matéria, excetuada a Comissão de Redação, que terá prazo distinto de até 48h (quarenta e oito

horas);

§ 20 - Vencidos 06 prazos a que se refere este artiqo, e emitidos os pôreceres, incluir-sê-á o

projeto na ordêm do dh da reuni.ão imediata;

§ 30 - Não havendo parecer e esgotâdo o prazo do § lo, o projeto será anunciado pala a

ordem do dia da reunaão sêguinte;

§ 40 - Os proietos a que s€ rcfere este artago terão preferência para discus$o e votaÉo sobre

todos os deÍnais, salvo na hiÉtese do proieto de Lei Orçôínentária;

§ 50 - Os projetos dê lei e de resolução, sob regime de urgência, que receberem emendas até ô

1ô discussão, voltarão às Comissões respectivas, às quais terão o prazo márimo de 03 (bê5)

dias, comum a todas elas, para que possam emitir parecer sobre as ino\aôdes propostas.

Z - OUORU|| ExtclDO P^RÀ VOÍ^C^O

Em seus Arts. 2L9, 221, 222 e 223 do Regimento Interno da Câmara Municipal

de Muriaé/MG, dispõe sobre o quorum exigido para votação das várias especies de

projetos de lei, dai se concluindo que a matéria apresentada insere.se entre aquelas

cujo quorum é do poeto ora em debate.
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3 - MERITO DA PROPOSTA EM DEAATE

o Projeto Lei no 124 de 2710512026, que Institui a Potítica púbticd Municipat de

Alfabetização do munictpio de Muiaé da outras providéncias, carece ser analisado

com base nos fundamentos a seguir.

Da comoeÉncia. iniciativa e constitucionalidade

O presente projeto versa sobre matéria de competência do lvunicípio em face

do inteÍesse local, encontrando amparo no artigo 30, inciso I da Constituição da

República. É sabido que trata-se de proposição de iniciativa privativa do Chefe do

Poder Executivo Municipal, portanto encontra-se juridicamênte apto para tramitação

nesta Casa de Lei.

LuÍs Roberto Barroso destaca a autonomia municipal para se auto-organizar:

Ressalte-se, por oportuno, que a capacidêde de auto-organizôção é, do ponto de vista formal, a

mais relevante manifestôção da autonomia às Unidades federadas e o poder de se estruturarem

tal qual um Estado, gozando de titularidade de ÍunÉês da mesma naturezê dâquelas que

compõem o Estado federal. (Barroso, Luís Roberto, Direito Constitucional Brasileiro: O Problêmô

da Federação, Rio de Janeiro, p. 22.)

Tem-se, pois, nesses preceitos, o tripe que demarca a latitude da autonomia

municipal: dutonomia Nlítica. administrativa e financeira.

Verifica-s€ assim que a autonomiô municipal é plena no exeÍcício de suas

funções como disposto no presente projeto. Daí se depreende que cada entidade

municipal pode, dentro do âmbito de sua competência, legislar sobre fato e normas

relativas a administração.
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Assim, não há óbice ao presente projeto, eis que, compete aos Municípios

praticarem os atos que melhor lhe aprouver, devendo apenas ser observado as

limitaçôes constitucionais e infraconstitucionais.

Da política voltàda pdrd educacáo

Importante trazer ao presente parecer que a educação é o arrimo de um

estado democrático que busca fazer valer os direitos e deveres ao qual um indivíduo

está sujeito em relação à sociedade em que vive. portanto, a cidadania so é
legiumada quando há a prática dela e esta por sua vez, so pode ser alcançada quando

há uma preparação social que se iniciâ na escola. De acordo Duarte (D|ARTE, Ctdrice

Seixds. A ducação como um direito fundamentdl de natureza socidl. Educ. Soc.,
Cdmpina, vol 28, n. 100 - Especial p. 691-213, out. 2007. Disponível em: Acesedo
em 11de out. 2013) o dirctto à educação está previsto no artigo 60 da Constituição
Federal de 1988 como um direito fundamental e de natureza social. Diante do
contexto, o Estado brasileiro tem o papel de garantir o direito à educação de
qualidade e de organizar todo o sistema escolar. para concretizar seu papel de
assegurar o diÍeito à educação aos brasileiros, o Estado criou espaços para

acompanhar as ações desenvolvidas visando verificar se estas ações têm sidô
suficientes para alcançar as metas pactuadas. Os conselhos federais, estaduais e
municipais foram criados com o intuito de garantir, na sua especificidade, um direito
constitucional da cidadania.

S€gundo Cury (CURy Caríos Robefto ldmit. @nethos de Educação:
Fundamenbs e funções. Revista de lbtítica e Administração da Educdção, 2006.
Oisponvel em: Acesdo en: 1l/out./ 20td: ...os conselhos devem buscar, junto com
a legalidade, a sua legitimidâde por meio do espírito e da força do s único do art.1 da
CFl88 e do espírito do art. 204, II. Trata-se de incluir mecanismos de partjcipação

PÉç. C.J Pad@ & ra.{rêG, r .c6tD.crMp6h 15?.Tel t32) 363€+30íl CEp366!0{15-Múâê-116Etái rn@eráÍáÍuí,âo moor p, - sro onoar Ú.rirysaoqallllrlrmlr,! L- 
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corroborados pelo princípio constltucional da gestão democrática do art.206 e do

Estado Democrátlco de DiÍeito.

Da prooosta apresentada

A Constituição da República Federativa do Brasil (Brasil,1988), no que concerne

à EducaÉo:

A Lei federal n.o 13.005, de 25 de junho de 2014, que aprova o Plano Nacional

de Educação. A l4eta 7 é clara ao aflrmar que todas as crianças devem estar

alfabetizadas até os 8 anos de idade, ou seja, até o 30 ano do Ensino Fundamental.

Para alcançar essa meta, o PNE propõe diversas estratégias que envolvem desde a

qualificação dos professores até a adequação de metodologlas de ensino que atendam

à diversidade de ritmos e contextos dos educandos.

PÍaça Cê Pacn@ dê Medêiós,s/nt, Cento 'CÀa PGÍÀ1152-T.l (32)363!6-3050-CEP36.330-015-Muriãé-MG
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Da Educação, da Cultura e do DespoÍto. Seção I - Da Educêção. Art. 205. A educôção, direito

de todos e dever do Estado e da família, será promovida e incentivada com a colaboração da

sociedade, visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da

cidadania e sua qualifica6o pâra o trabalho.

A Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (Brasil, 1996), quando

destaca no cenário brasileiro, no ano de 1996, a promulgação da Lei n.o 9.394 - Lei

de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDBEN). Marco legal importante que

estabelece as diretrizes e normas para a educação no Brasil, e trata da alfabetização

de maneira ampla, principalmente no que se refere à educação básica, composta pela

Educação Infantil, Ensino Fundamental e Ensino Médio. No contexto da alfabetização,

a LDB aborda aspectos importantes sobre o ensino da leitura, escrita e matemática,

que são fundamentais para o desenvolvimento educacional dos educandos, e

determina que a alfabetização deve ocorrer nos primeiros anos do Ensino

Fundamental, com ênfase no processo de alfabetização e letramento.
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A Resolução Federal CNE/CP n.o 2t de 22 de dezembro de 2017, que institui e

orienta a implantação da Base Nacional Comum Curricular, que estabelece as

Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Infantil e o Ensino Fundamental,

com foco especial nos processos de alfabetização. Esta ResoluÉo é um marco

importante para orientar as práticas pedagogicas no Brasil, e tem como objetivo

promover uma educação de qualidade, com base em um currículo que valorize a

albbetização e o letramento desde os primeiros anos da Educação Basica.

O Decreto Federal n.o 11.556, de 12 de junho de 2023, que institui o

Compromisso Nacional Criança Alfabetizada. Este compromisso tem como fo€o a
qualidade da alfabetização no Brasil, visãndo garantir que todos os estudantes

adquiram as competências essenciais para a leitura, escrita e compreensão de textos,

promovendo a inclusão e a equidade na educaÉo. O Decreto institui um pacto

nacional entre os governos federal, estaduais e municipais, além de parcerias com a

sociedade civil, para o desenvolvimento de ações e políticas públicas voltadas para a

melhoria da alfabetização no país. A estratégia visa a redução das desigualdades

educacionais, promovendo um ensino que atenda a todas as crianças, incluindo

aquelas em contextos de vulnerabilidade social e econômica.

Portanto as Comissões que subscrevem o presente parecer reconhecem como

válida Política Municipal de Alfabetização da Rede Municipal de Ensino.

Da supremacia do interesse oúbh'co e dã Lei Oroânica do municipio

A medida, é um instrumênto que busca melhorar a educação municipal.

Assim diante da supremacia do interesse público municipal e da aplicação da

legislaÉo municipal vigente, não há violação a leoislação constitucional e municipal.

fl
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tn S

tem uma Seção destinada a educação. onde destacamos o art. 133:

Art. 133 - A educação, direito de todos, dever do Poder Público e da famíiia, será
promovido e incentivado com a colaboração da sociedade, visando o pleno
desenvolvimento do cidadão, tornando-o capaz de refletir criticamente sobre a

realidade e qualificando-o para o trabalho.

5 10 - E dever do Município promover prioritariamente o atendimento pedagógico em
creches, a educação pré- escolar e o ensino fundamental, além de expandir o ensino
médio com a participação da sociedade e cooperação técnica e financeira da União e
do Estadô-

§ 2 - Compete ao Poder Público criar e manter creches para atendimento aos filhos
menores de seus servidores, bem como subvencionar creches comunitária, em
percentual pÍoporcional ao atendimento deles.

4 - DA CONCLUSÃO FINAL DÂS COMISSõES

Portanto, resta a esta Edilidade, igualmente comprometida com os interesses

coletivos, apoiar todas as ações que dêem suportê ao desenvolvimento do município

de Muriaé.

Em análise ao projeto, verifica-se que foi eleito o expediente legislativo correto,

bem como, observada a competência para iniciativa de lei, além de atender aos

requisitos de constitucionalidade formal e material, juridicidade, regimentalidade e

técnica legislativa.

Considerando todo o exposto, as Comissões da Câmara l4unicipal de

lvluriaé/Mc, ao apreciarem o Projeto de Lei de Protocolo no 124 de 2710512026, nos

termos regimentais e legais, e, com base em todas as argumentações aqui

expendidas, reconhece ser este CONSTTTUCIOÍ{AL E LEGAç devendo o mesmo

Derradeiramente, cabe

ressaltar que a emissão do parecer por essa Comissão, é de cunho_4ggg4ng4lg

opinativo de atividade intelectual, ou s€ia. tem caráteÍ técnico ooinativo,

PÉÉCêr Páche de Medeiros s/É cênro-cÁhPôsÍr152-Tê (34 3639e3050 CEP36330{1s-Munâé Mê
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não vinculando os yerêadores à suâ motiyacão ou conclusão, inclusive os

membros das Comissões que subscrevem o presente pareceÍ.

No que tange ao mérito, cabe tão somente aos vereadores no uso da sua

função legislativa, verificarem a VIABILIDADE OU Í{ÂO DA APROVAçÃO, eis que

o parecer não yincula as comissôes pêrmanentes, nem t:io pouco reflete o

oênsâmento dos edis. Do Plenário da Câmara Municipal de l'4uriaé/I,4c para

apreciação pelos Exmos. Srs. Edis. Muri da votdção em plenário.

CHRISTIAN BAHIA - Presi

RANGEL MARTINO DE OLIVEIRA P L) - Relator

IVUNIQUE NI ) - Membro

WI6ON C. DOS NTOS (REVERENDO WILSON RE - Suplentel

Comissão de Constituição, Legislação e J - com aÉ. 83 Rr.

RANGEL MARIIN DE OLIVEIRA P RAN - Presidente

DEVAIL - Relator

ANTÔNIO A NSO AFONSO DA SAUDE ) - f4embro

CARLOS ANTONIO FERREIRA ( MACUCO) - Suplente'?

Comissão de Administração Pública - Composição aÍt 83 RI.

I Artigo 66, §§ 1 e 2 do Regimênto Interno

CUNHA ALVES

pÉç. cd P{rl@ó.M.dqÍc./É,c@l@.c^úP6Í{I52.T€l (32)363!ê30í}CEP36B3O{15-Múé-tG
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LEONARDO PEREIRA E LVA (LEO PEREIRA ) - Presidente

CLEISSON DE SOUzA (CLEISSINHO) - Relator

GERSON FERREIRA NETO - Membrô

CHRISTIAN BAHIA - Suplentel

Com, EducaÉo, Cultura, Lâzer e Turismo - Composição aÉ. 83 RI.

PEça Cel Páchede MêdêiÍos, s/É cêntro cÁuPos !152-Íer (32)363sê3050-cEP363A0-015 Munaé MG
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PROJETO LEI NOI 124/2026

Protocolo no: 165712026 - Oatat 2710512026

Objeto de análise pela Dirêtoria ,uídica nos termos da proposta

aprêsentada: Ementa do Projeto: Insütui a Política Pública Municipal de

Afafutização do nunicípio de Muriaé e da outras pmvidêncids.

Autor: Poder Executivo

Ab initio, imcF-nde salientar que a emissão de manifestação por esta Diretoria

lurídica Legislativa não substitui o parecer das Comissões especial'tzadas, porquanto

estas são compostas pelos repres€ntantes eleitos e constituem-se êm manifestação

efetivamente legítima do Parlamento.

Dessa forma, a ooinião jurídica exarada não tem forca vinculante. podendo

seus fundamentos serem utilizados ou não pelos membros desta Casa.

De qualquer sorte, torna-se de suma importância salientar que a opinião

ríd

tr

Parlamento deve ser cristalizada através da vontade do povo. aoui efetivada oor meio

de seus reoresentantes eleitos. E são estes mesmos representantes que melhor

podem analisaí todas as circunstâncias e nuances (questões sociais e políticas) de

cada pÍoposição.

Por essas razõ€s, esta Diretoria Jurídica, não vislumbra nenhum vício de

ordem legal que impeça seu normal trâmite, sendo que a análise da

Constitucionalidade e Legalidade do projeto é fêita exclusiyamentê pela Comissão

de Constituição, LegislaÉo e lustiçi.

PÉçs Cêl P4n§ d. M6dsÍos 3/,É, cáto - c{rx^ P6raL 152 , Tê1.: (32) 363S&305G CEP 36 33O {)15 - Mun.á - MG
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Como já destacado no parecer das Comissôes. a análise da ooortunidade e a

enouanto o parecer juríCico se restringe única e exclusivamente a análise técnica. isto

é. ouanto ao mérito- deixo de me oronunciar. Dois caberá aos vereadores. no uso

da funcão lqislativa. verificar ã viabilidade da aorovação. resoeitando-se para tanto.

as formalidades legais e regimentais.

Trata-se de um parecer opinativo. Nesse sentido é o entendimento do

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL que, de forma específica, já expôs a sua posiÉo a

respeito4.

O Parecer exarado pelas Comissões, SMJ, obedece as normas Regimentais e a

Lei Orgânica do Município. É o parecer, salvo melhor e soberano juízo das Comissões

e Plenário desta Casa Legislativa. Muriaé/MG, data dd votdção do parecer das

@mis§es da Câmdra Municipl de Muiaé.

Francisco Carvalho

Pcç. Cêl P&h@ ó. Mêdarc s/,É, C6t! - C^ru PosrÁL 152 - Í6r (32) 3638ê3050. CEP 36 3Ao{15 - Mu&é - ltc

m

rídicoU

OAB/MG 693

4 "O pree, emitifu pr prüuradü ou advogado de óqão ú administaçáo ptibli@ não é ato

administrahw. ada nais é do que a opiniáo emitida Êlo oÊradot do direito, opioião &nico-jurilica,
que orientaÊi o dmihisüaúr na tdnada da d«isão, oa prática do ato administrativq qÊ Ê @nstitui

na exedr@ ex ofEb dd lei. tla opoftun*rade do julgân ento, Wq@olo enwlt/ido na *ie simpb
par@r, dr sefit, ato opinati@ EE @id *r, ou hãq @rgiderado Fb administrador." (Mõndado de

Segurdnça no 24.584-1 - Distrito Federdl - Relator: Min. Marco Aurélio de Mello - sTF.) Sem gÍifo no

original
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PARECER DA COMISSÃO - CÂMARA MUNICIPAL DE MURIAÉ/MG

A Comissão Educação, Cultura, Desporto, Lazer e Turismo

da Câmara Municipal de i4uriaé/Mc, constituídâ dos

Vereadores que subscrevem ao final, no uso de suas

atribuições legais e regimentais, notadamente com

fundamento no afÍ.72, V e observando o disposto no art.

210 e 211do Regimento Interno.

I - DO ASPECTO REGIMENTÂL

Observa-se o disposto no art. 170, do Regimento Interno:

Art. 170. Lldo em Plenário, o projsto seá distÍibuído às ComiÊrões Permanêntê.,

quê drldarão dê aprcsêntar pâr€ccr à Mcaà, sêndo quê, têndo assim ocorÍido, o
pioreto será lnduído nâ oÍdem do dia pãrô discnssão e vota(ão, confoÍme seguei

§ 10 - Em regra, os proietos de lei e de resolução passam por 03 (tés) vota6e5;

§ 20. No Plenário o projeto é submetido à 1a (priíieirô) discussão, @endo ser:

a) rejeitado;

b) aprovado, sem emendas;

c) aprovado, com emendas das Comissões;

d) receber emendas, subemendas ou suHihJtivos em Plenário.

I - Sê o Projeto é rejeitado sêguiÉ para a Secrebria da Cámôra paÍa arquivamento;

U - Na hiBrtese de sêl aprovado sem êmendas, sêni enviado à Mesô Diretora para, nas

reuniões subsequentes, ir à 2a e 3a votações;

III - Se for aprovado com emendas das Comissões, será enviado à Comissão de Redaio para

elôboração de ópia da redação do vencido, ou seia, a nova redaÉo do projeto com as

emendôs aprcvadas no 10 (primeiro) tumo de vota@, parê que esê retome ao Plenário;

§ 30 - Hô\€ndo apresentação de ern€ndãs em Pl€niirio, o Proieto sôaÉ da pauta, sendo

refiêtdo, @m as erÍEndas, às CoÍnissôes Permanent6 competentes, aBi6 o que, emfidos os

pareceres, retomará à Ordem do Dia para apreciaÉo pelo Plenário;

PEç. CC. P*n@ ó. M.doÍG df, CslD - C^M PosÍÀ! 152, Têr : (32) 36396-3050- CEP 36 160O15 - Mudé t/lc
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§ 40 - O projeto que receber emeíúas em Pleúrio retomará às comissões e voltaná à paub

ainda em 1à (primeira) discussão, @endo sêr:

a) aFovado com eírenês, hipótese em qu€ sêÉ enviado à Gmissão de Redação para

elaboraéo da íedaÉo do vencilo;

b) aprovôdo, tendo as emeMas rejeitadas, seguié para a Secretaria para ir à 2ô discussão e

vobção.

II - DAS EMENDAS

Com bas€ em todos os aspectos acima delineados compete a Cámara após a

apresentação do Poder Executivo apreciálo, e achando necessário, aperfeiçoá-lo,

através de emendas.

Antes de analisar cada uma das emendas é importante ressaltar, que em caso

de emendas idênticas o Regimento Interno da câmara, em seu artigo 154. determina

ifi.a r substitutivãs ôr âarlr nativas. deve D lecer a 1a

(primeira) Emenda apresentada

Por outro lado o art. 197 assim estabelece:

Art. 197. Emenda é a proposiião aprGentadô como acessó{ia dê oútrà, @endo ser:

I - supressiva - aquela que hplica no cancelamento de parte da proposição;

tI - suffi'tt tiva - e aquela apresentada como sr,rcedânea de pate de uma proposiçâo e que

tomará o nome de "subditutivo" quando aüngir a propo6iÉo no sêu conjunto;

III - aditiva - ô que acÍescenta algo á propoEição;

IV - de redação - aqueh que ahera somente a redação de qualquer proposição.

Não ocorreu a apresentação de emendas.

No que tange ao mérito, cabe tão somente aos vereadores no uso da sua

função legislativa, veriftcarem a VIABILIDADE DE APROVAçÃO OU REJEIçÃO do
projeto com as emendas apresentadâs PELOS EDI' quando houver, eis que
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ô parecer não vincula as comissões permanentes, nêm t:io oouco reflete o

oensamento dos edis.

Por fim, diante do exposto, conclui-se que não há inviabilidade na tramitação

do poeto e passa a presente matéria para análise dos membros desta Comissão de

Redação e Assuntos Diversos, observando os ditames legais.

Do Plenário da Câmara Municipal de Muri datd da votação em plenário.

LEONARDO PEREIRA E SI A (LÉO EREIRA) - PresidenteP

CLEISSON EVANGELISTA (CLEISSINHO) - Relator

GERSON FERREIRA V ELLA NETO - l.4embro

CHRISNAN BAHIA - Suplentes

Com. Educação, Cultura, DêspoÍto, lâzeÍ e Turismo - Composição art, 83 RI.

dê Medq.G. y conko-c^aPosÍ r152-Iêr (32)36396 305a.CEp3633O.O1s-Munàé. MG
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CAMARA MUNICIPAL DE MURIA É

PÂRECER DÂ COT4ISSÃO DE REDAÇÃO E ASSUNTOS DTVERSOS

A Comissão de Redação e Assuntos Diversos, da Câmara Municipal de

l4uriaé/Mc, constituída dos Vereadores que subscrevem ao Ílnal, no uso

de suas atribuições legais e regimentais, notadamente com fundamento

nos art. 72, lII, assim se manifesta:

t - DA TÉCNICA LEGISLATIVA

A Tecnica Legislativa é o conjunto de procedimentos e normas redacionais e de

formatação específicos, que visam à elaboração de um têxto que terá repercussão no

mundo jurídico: a lei (ou outro ato normativo).

A elaboração legislativa exige, acima de tudo, bom senso, critérios objetivos e
responsabilidade, pois, as leís interferem, direta ou indiretamente, na vida das

pessoas, sendo voltadas a um grau indeterminado de destinatários flnais.

Por isso, toda edição de conteúdo legislativo deve ser criteriosa e

cautelosamente analisada. Uma lei malfeita pode surtir o efeito conkário do esperado,

trazendo ainda mais dúvidas à questiío que se pretendia esclarecer, e dando margem

a desnecessárias batalhas jurídtcas.

No vertente caso, não foram verificados vícios quanto à técnica legislativa

Por outro lado, o texto é coerente e objetivo. Ademais, o projeto atende aos

demais parâmetros redacionais, sendo compatível com os instrumentos normativos

citados.
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CAMARA MUNICIPAL DE MURIAE

Eventuais vícios de formatação, eÍros materiais ou pequenos erros ortográficos

devem ser sanados em redação final, não ensejando ilegalidade, mantido o senBdo

literal da norma.

II - OO ASPECTO REGIMENTAL

§5o - No Plenário o Projeto é submetido à 2a (segunda) discussão, seguindo.se

as mesmas possibilidades do § 20, alíneas 'a', 'b', 'c' e 'd', c/c incs. I, U e IIi,
sendo que, feita a 3a (terceira) votação, a de redação final, retornará à

Secretaria da Câmara para o envio ao Poder Executivo.

III . DA REDÂçÃO FINAL DA PROPOSIçÂO

Ao analisar o presente projeto pela Comissão ao final subscrita veriflcou a

redaÉo do mesmo. Veja-se a Lei Orgânica do município:

Art 239. A redação frnal do Projetq para ser discutida e votada, independe dos

i n te 6tíci os co nsb n tes deste Rqi m e n to.

IV - PARECER FIÍ{ÂL

Este é o parecer final da Comissão de Redação e Assuntos Diversos, para a

publicação da presente lei, como deliberado pelo plenário da Câmara Municipal em

todas as votaçôes no que tange ao mérito, com eventuais ajustes feitos por esta

Comissão, em atencão e resoeito a técnica leoislativa dando a matéria a forma

P6ça Cd P&r@õe M.ddG. rÉ c€rírc - cÁE PosÍÁL 152 Íê (3?) 3a3eG305G CÉP 36 330.015 . Munàé . MG
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Interno6. Muriaé, datd dd votação em plenáio.

REGI DE RORIZ . ente

CARLOS AI'ITôNIO FERREIRA (CARLOS MACUCO) . REIAtOT4
ANTÔNIO - Membro

WILSON C. DOS REIS SANTOS DO WILSON REIS) - Suplente?

Com, de Redação e Assuntos Diyersos - Composição aÉ. 83 RI.

6 Seftí admitida en ehda à redado frndl, com a frnalidade exclusiva de ordenar â natéia, corrigir a

linguagem, os engaoos, as @htadiç&5 ou pa@ aclardr o seu Exto,

(
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